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ANEXO I  
Relatório Individual Docente (RID) 

 

SEMESTRE DOCENTE Diego Henrique dos Santos 

2º/2022 DEPARTAMENTO/NÚCLEO Ambiente, Saúde e Segurança (NASS) 

SIAPE 1105764 

TELEFONE (032)98434-1344 E-MAIL diego.santos@ifsudestemg.edu.br 

 

Regime de Trabalho :  

(X) Efetivo   (     ) Substituto/Temporário 

(     ) 20h         (     ) 40h         ( X) 40h DE 

 

Atividades de Ensino 

Disciplina  Turma Curso Carga 
horária (h) 

1 Energias Renováveis 2º Período Gestão Ambiental 2 

2 Estatística Aplicada a Logística 2º Período Logística 2 

3 Prevenção e Controle de Riscos em 
Máquinas, Equipamentos e 

Instalações 1 

2º Período Pós Engenharia de Segurança 
do Trabalho 

0,75 

4 Instalações Elétricas 3º ano Integrado em Edificações 1,67 

5 Estatística Básica 2º Período Técnico em Segurança do 
Trabalho 

2 

6 Segurança em Instalações e 
Serviços em Eletricidade 

2º Período Técnico em Segurança do 
Trabalho 

2 

7 Matemática Aplicada 2º Período Técnico em Administração 4 

Atividades de preparação e manutenção do ensino: 

Ações relacionadas ao estudo e elaboração de materiais pedagógicos, preparação de aulas 
teóricas e práticas, organização de material pedagógico, produção e correção dos instrumentos de 
avaliação e registro de atividades acadêmicas. 

8 

Atividades de apoio ao ensino: 

Atividades de atendimento aos alunos extraclasse, reuniões, conselhos de classe, participação em 
banca de Trabalhos de Conclusão de Curso - TCC, atendimento para alunos em regime de 
exercício domiciliar, orientações diversas, bem como acompanhamento de visitas técnicas 

6 
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institucionais. 

Atividades de orientação: 

Atividades relacionadas à colaboração em projetos de ensino, orientação acadêmica, orientação 
em monitorias de ensino e iniciação à docência, participação na elaboração e revisão dos projetos 
pedagógicos dos cursos. 

1,58 

Total da carga horária dedicada a atividades de ensino: 30 

 

Atividades de Pesquisa e Inovação Carga 
horária (h) 

Participação em eventos acadêmico-científicos locais, regionais e nacionais 1 h 

Total da carga horária dedicada a atividades Pesquisa e Inovação: 1 h 

 

 

Atividades de Extensão Carga 
horária (h) 

Sem previsão - 

 

Atividades de gestão institucional e representações Carga 
horária (h) 

  

1 Coordenador de Projetos, Obras e Manutenção 4,5 h   

2 Comissão de recebimento definitivo de obras e serviços de engenharia 0,5h   

3 Fiscal Administrativa obra 0,5h   

4 Membro Equipe de Apoio em licitações na modalidade PREGÃO 0,5 h   

5 Colegiado do Curso Técnico em Administração 0,5 h   

6 Colegiado do Curso Técnico em Segurança do Trabalho 0,5 h   

7 Colegiado da Pós-Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho 0,5 h   

8 Colegiado do curso de tecnologia em Gestão de Recursos Humanos 0,5 h   

9 Colegiado Curso Técnico em Edificações 0,5 h   
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10 Comissão permanente de ações inclusivas 0,5 h   

 Total da carga horária de atividade de gestão institucional e/ou representações 9 h 

 

Atividades de qualificação e/ou capacitação 

 
Carga 
horária 

Sem previsão  
- 

 

Justificativas / observações 

 

 

Assinatura do docente: 

 

Local e data: São João del-Rei -22 de 
dezembro de 2022 

Assinatura da chefia de núcleo: 

 

Local e data: São João del-Rei 22 de dezembro 
de 2022 

Assinatura da chefia imediata: 

 

Local e data: São João del-Rei -22 de 
dezembro de 2022 
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Portal do Docente

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais

Sistema Integrado de Gestão de Atividades
Acadêmicas

Emitido em 22/12/2022 15:10

Grade de Horários do Docente

Ano Semestre: 2022.2
Siape: 1105764
Nome: DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS
Unidade: SJR-COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Turmas de TÉCNICO (3)
Cód. Disciplinas/Docentes Turma Local Horário
STR07011
(DISCIPLINA)

ESTATÍSTICA BÁSICA (2022.2)
DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS

01 a definir 6N34 (22/08/2022 -
16/01/2023)

ADM07019
(DISCIPLINA)

MATEMÁTICA APLICADA (2022.2)
DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS

01 a definir 2N12 4N34
(22/08/2022 -
16/01/2023)

STR07026
(DISCIPLINA)

SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E
SERVIÇOS EM ELETRICIDADE (2022.2)
DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS

01 a definir 2N34 (22/08/2022 -
16/01/2023)

Turmas de GRADUAÇÃO (2)
Cód. Disciplinas/Docentes Turma Local Horário
TGA07013
(DISCIPLINA)

ENERGIAS RENOVÁVEIS (2022.2)
DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS

01 a definir 5N34 (22/08/2022 -
16/01/2023)

LOG07008
(DISCIPLINA)

ESTATÍSTICA APLICADA A LOGÍSTICA
(2022.2)

DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS

01 a definir 4N12 (22/08/2022 -
16/01/2023)

Turmas de LATO SENSU (1)
Cód. Disciplinas/Docentes Turma Local Horário
EST07005
(DISCIPLINA)

Prevenção e Controle de Riscos em
Máquinas, Equipamentos e Instalações 1
(2022.2)

DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS e JOSE FELIX
HERNANDEZ MARTIN

20220201 Campus São João
Del Rei

5T5 5N12 (25/08/2022
- 17/11/2022), 7T123
(19/11/2022 -
19/11/2022), 5T5
5N12 (24/11/2022 -
01/12/2022), 5T5 5N1
(15/12/2022 -
15/12/2022)

Turmas de INTEGRADO (1)
Cód. Disciplinas/Docentes Turma Local Horário
EDI07049
(DISCIPLINA)

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (2022)
DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS

001 a definir 2T23 (21/03/2022 -
13/01/2023)

Tabela de Horários para LATO SENSU:
Horários Seg Ter Qua Qui Sex Sab

17:10 - 18:10 --- --- --- EST07005*
EST07005* --- ---

 

18:40 - 19:40 --- --- --- EST07005*
EST07005* --- ---

19:40 - 20:40 --- --- --- EST07005* --- ---

* A turma possui horário flexível e a tabela mostra o horário no mês atual.

SIGAA | Instituto Federal do Sudeste de MG - 3257-4100 | Copyright © 2006-2022 - IF Sudeste MG -
sig09.ifsudestemg.edu.br.sig09



 
Verifique o código de autenticidade 1766017.898350.432140.8.5991657370214086417 em https://www.even3.com.br//documentos

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
Certificamos que Diego Santos, participou com êxito da atividade Palestra - O Fazer
Docente na Educação Profissional: entre saberes e práticas realizada em 18/10/2022,
durante o XII Simpósio de Pesquisa e Inovação 2022, contabilizando carga horária total de
1 horas.

 
 

São João del-Rei, MG, 31 de outubro de 2022.



 
Verifique o código de autenticidade 1766017.898350.205527.8.5991657370218122857 em https://www.even3.com.br//documentos

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
Certificamos que Diego Santos, participou com êxito da atividade Palestra - Inovação
além do Senso Comum! realizada em 19/10/2022, durante o XII Simpósio de Pesquisa e
Inovação 2022, contabilizando carga horária total de 2 horas.

 
 

São João del-Rei, MG, 31 de outubro de 2022.
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Brasília, 22 de dezembro
de 2022

BGP - Publicado em 25/04/2022 - Ano 6 Edição 4.15 ISSN 1111-1111

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

Campus São João del-Rei

Portaria CAMPUSSJDR/IFSUDMG nº 90, de 20 de abril de 2022

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais -
Campus São João del-Rei, nomeada pela Portaria-R n.º 523, de 17-05-2021, publicada no Diário Oficial da União,
Edição n.º 92, de 18-05-2021, Seção 2, página 32, no uso das competências que lhe foram delegadas pela
Portaria-R n.º 19, de 13-01-2014, publicada no Diário Oficial da União, Edição n.º 10, de 15-01-2014, Seção 2,
página 21; Considerando a Resolução do Conselho Superior n.º 05/2022, de 10-02-2022, que aprova o Regimento
Interno do IF Sudeste MG – Campus São João del-Rei; RESOLVE:

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria n.º 238/2018, de 31-07-2018, publicada no DOU, em 01-08-2018:

Onde se lê: “Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas”

Leia-se: “Coordenador de Gestão de Pessoas”

 

Art. 2º. RETIFICAR a Portaria n.º 189/2019, de 24-06-2019, publicada no BS-SJDR n.º 06-2019, em 30-06-2019:

Onde se lê: “Coordenação Geral de Gestão de Pessoas”

Leia-se: “Coordenação de Gestão de Pessoas”

 

Art. 3º. RETIFICAR a Portaria n.º 330/2019, de 17-10-2019, publicada no BS-SJDR n.º 10-2019, em 31-10-2019:

Onde se lê: “Coordenação Geral de Gestão de Pessoas”

Leia-se: “Coordenação de Gestão de Pessoas”

 

Art. 4º. RETIFICAR a Portaria n.º 139/2021, de 19-05-2021, publicada no BGP SIGEPE, em 20-05-2021:

Onde se lê: “Coordenador-Geral de Ensino”

Leia-se: “Coordenador de Ensino”

 

Art. 5º. RETIFICAR a Portaria n.º 140/2021, de 19-05-2021, publicada no BGP SIGEPE, em 20-05-2021:

Onde se lê: “Coordenador-Geral de Ensino”

Leia-se: “Coordenador de Ensino”

 

Art. 6º. RETIFICAR a Portaria n.º 36/2021, de 09-02-2021, publicada no BGP SIGEPE, em 10-02-2021:

Onde se lê: “Coordenadora de Acervo Bibliográfico e Multimeios”
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Leia-se: “Coordenadora de Biblioteca”

 

Art. 7º. RETIFICAR a Portaria n.º 37/2021, de 09-02-2021, publicada no BGP SIGEPE, em 10-02-2021:

Onde se lê: “Coordenação de Acervo Bibliográfico e Multimeios”

Leia-se: “Coordenação de Biblioteca”

 

Art. 8º. RETIFICAR a Portaria n.º 38/2021, de 09-02-2021, publicada no BGP SIGEPE, em 10-02-2021:

Onde se lê: “Coordenação de Acervo Bibliográfico e Multimeios”

Leia-se: “Coordenação de Biblioteca”

 

Art. 9º. RETIFICAR a Portaria n.º 47/2022, de 11-02-2022, publicada no BGP SIGEPE, em 14-02-2022:

Onde se lê: “Coordenação-Geral de Assistência Estudantil”

Leia-se: “Coordenação de Apoio ao Discente”

 

Art. 10. RETIFICAR a Portaria n.º 49/2022, de 11-02-2022, publicada no BGP SIGEPE, em 14-02-2022:

Onde se lê: “Coordenação-Geral de Assistência Estudantil”

Leia-se: “Coordenação de Apoio ao Discente”

 

Art. 11. RETIFICAR a Portaria n.º 5/2022, de 03-01-2022, publicada no DOU, em 05-01-2022:

Onde se lê: “Coordenadora Geral de Registros Acadêmicos”

Leia-se: “Coordenadora de Registro Acadêmico”

 

Art. 12. RETIFICAR a Portaria n.º 141/2021, de 19-05-2021, publicada no DOU, em 20-05-2021:

Onde se lê: “Coordenadora-Geral de Extensão”

Leia-se: “Coordenadora de Extensão”

 

Art. 13. RETIFICAR a Portaria n.º 142/2021, de 19-05-2021, publicada no DOU, em 20-05-2021:

Onde se lê: “Coordenadora-Geral de Extensão”

Leia-se: “Coordenadora de Extensão”

 

Art. 14. RETIFICAR a Portaria n.º 25/2022, de 24-01-2022, publicada no BGP SIGEPE, em 25-01-2022:

Onde se lê: “Diretora de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação”
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Leia-se: “Diretora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação”

 

Art. 15. RETIFICAR a Portaria n.º 27/2022, de 24-01-2022, publicada no BGP SIGEPE, em 25-01-2022:

Onde se lê: “Diretora de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação”

Leia-se: “Diretora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação”

 

Art. 16. RETIFICAR a Portaria n.º 58/2022, de 24-02-2022, publicada no BGP SIGEPE, em 25-02-2022:

Onde se lê: “Diretora de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação”

Leia-se: “Diretora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação”

 

Art. 17. RETIFICAR a Portaria n.º 297/2021, de 15-10-2021, publicada no DOU, em 18-10-2021:

Onde se lê: “Coordenador de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação”

Leia-se: “Coordenador de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação”

 

Art. 18. RETIFICAR a Portaria n.º 35/2022, de 04-02-2022, publicada no DOU, em 07-02-2022:

Onde se lê: “Coordenador de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação”

Leia-se: “Coordenador de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação”

 

Art. 19. RETIFICAR a Portaria n.º 52/2021, de 19-02-2021, publicada no DOU, em 24-02-2021:

Onde se lê: “Coordenador-Geral de Administração e Finanças”

Leia-se: “Coordenador de Administração”

 

Art. 20. RETIFICAR a Portaria n.º 54/2021, de 19-02-2021, publicada no BGP SIGEPE, em 23-02-2021:

Onde se lê: “Coordenação Geral de Administração e Finanças”

Leia-se: “Coordenação de Administração”

 

Art. 21. RETIFICAR a Portaria n.º 256/2021, de 31-08-2021, publicada no DOU, em 01-09-2021:

Onde se lê: “Coordenador de Compras e Contratos”

Leia-se: “Coordenador de Licitações e Contratos”

 

Art. 22. RETIFICAR a Portaria n.º 257/2021, de 31-08-2021, publicada no BGP SIGEPE, em 01-09-2021:

Onde se lê: “Coordenação de Compras e Contratos”
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Leia-se: “Coordenação de Licitações e Contratos”

 

Art. 23. RETIFICAR a Portaria n.º 43/2022, de 11-02-2022, publicada no DOU, em 14-02-2022:

Onde se lê: “Coordenadora de Almoxarifado e Patrimônio”

Leia-se: “Coordenadora de Logística, Materiais e Serviços”

 

Art. 24. RETIFICAR a Portaria n.º 45/2022, de 11-02-2022, publicada no DOU, em 14-02-2022:

Onde se lê: “Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio”

Leia-se: “Coordenação de Logística, Materiais e Serviços”

 

Art. 25. RETIFICAR a Portaria n.º 278/2021, de 30-09-2021, publicada no DOU, em 01-10-2021:

Onde se lê: “Coordenadora de Tecnologia da Informação”

Leia-se: “Coordenadora de Tecnologia da Informação e Comunicação”

 

Art. 26. RETIFICAR a Portaria n.º 152/2017, de 18-05-2017, publicada no BS-SJDR n.º 05-2017, em 31-05-2017:

Onde se lê: “Coordenador de Tecnologia da Informação”

Leia-se: “Coordenadora de Tecnologia da Informação e Comunicação”

 

Art. 27. RETIFICAR a Portaria n.º 252/2017, de 11-08-2017, publicada no DOU, em 18-08-2017:

Onde se lê: “Coordenador de Projetos, Obras e Manutenção”

Leia-se: “Coordenador de Engenharia e Arquitetura”

 

Art. 28. RETIFICAR a Portaria n.º 284/2016, de 08-08-2016, publicada no BS-SJDR n.º 08-2016, em 31-08-2016:

Onde se lê: “Coordenação de Projetos, Obras e Manutenção”

Leia-se: “Coordenação de Engenharia e Arquitetura”

 

Art. 29. RETIFICAR a Portaria n.º 285/2016, de 08-08-2016, publicada no BS-SJDR n.º 08-2016, em 31-08-2016:

Onde se lê: “Coordenação de Projetos, Obras e Manutenção”

Leia-se: “Coordenação de Engenharia e Arquitetura”

 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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TERESINHA MOREIRA DE MAGALHÃES

Diretora-geral




A autenticidade deste documento poderá ser verificada acessando o link:

https://boletim.sigepe.planejamento.gov.br/publicacao/detalhar/112939

Sistema de Gestão de Pessoas - Sigepe
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